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ANÁLISE DE DEFESA Nº 23/2022 

 

 

 

Conforme determinação contida no Despacho nº1247/2021 (evento 4), em 

que o Senhor Marco Aurélio Bispo Nobre, Prefeito Municipal de Brejinho de Nazaré, 

tomou conhecimento do Relatório Técnico nº30/2021 (evento 3). A citação se deu nos 

termos dos artigos 21 e 27, I, da Lei n° 1.284/2001 de 17/12/2001 c/c art. 205 II do 

Regimento Interno desta Corte de Contas, para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifeste-se no mérito a respeito dos fatos articulados nesta representação, 

notadamente quanto aos pontos adiante alinhavados: 

 

1. Edição de Decreto Municipal para recomposição do subsídio do Prefeito em 

contrariedade ao art. 68º da Lei Orgânica do Município de Brejinho de Nazaré - 

TO; 

2. Recomposição dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 

por meio de instrumento normativo irregular, em contrariedade ao art. 37, inciso 

X, da Constituição Federal; 

3. Recomposição dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 

em período vedado, em descumprimento ao que estabelece o art. 8, inciso I, da 

Lei Complementar nº 173/2020 e Resolução nº 730/2021 - TCE/TO - Pleno. 

4. Pagamento de subsídios ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais com 

fundamento em instrumento normativo contendo vícios formal e material, 

causando danos ao erário no valor de R$ 65.062,80 (sessenta e cinco mil e 

sessenta e dois reais e oitenta centavos), relativos ao período de fevereiro a 

setembro de 2021. 

 

O gestor apresentou suas justificativas, através de seu procurador Dr. Rogerio 

Bezerra Lopes, no Expediente nº 10319/2021, em que o mesmo informa que o gestor 

cumpriu a medida cautelar de suspensão da recomposição dos subsídios de Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários, bem como editou o Decreto nº 205/2021 suspendendo a 

recomposição. 
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Ressaltamos que os fatos constates das justificativas do gestor, acatamos e 

consideramos que as irregularidades foram sanadas, principalmente que em 21 de 

fevereiro de 2020 foi promulgada a Resolução 108/2020, em que fixava os Subsidio do 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores do Município de Brejinho 

de Nazaré, para o quadriênio 2021/2024, ou seja, anterior à Lei Complementar nº 

173/2020. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se que foram dirimidas as impropriedades 

apontadas, sugere-se a o arquivamento desta Representação 

 

Encaminhem-se a Quinta Relatoria para as providências cabíveis 

 

5ª DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2022.  

 

 

Márcio Luís Dantas Lima 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 23.903-8 
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